
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

LICITA<;AO COM ITENS COM AMPLA PARTICIPA<;AO, COTA RESERVADA E EXCLUSIVA A 
MICROEMPRESA • ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, EM ATENDIMENTO AOS 
INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 • REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21 /06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 
8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLA<;AO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERA<;ÓES, DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2016 de 04 de 
janeiro de 2016, LEI 12.846/2013 E DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
NO QUE COUBER. 

PREGAO ELETRÓNICO Nº 2021.09.23.1-PESRP 
ORIGEM DA LICITA<;AO UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARAMIRANGA- 
CE. 

OBJETO: REGISTRO DE PRE<;O VISANDO A AQUISl<;AO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

TIPO DE LICITA<;AO: Menor Prec;o por LOTE. 

FORNECIMENTO: Parcelado, conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria 
contratante. 

LOCAL DO PREGAO: www.bllcomQras.org.br "Acesso Identificado 
no link -lícitocóes" 

CADASTRAMENTO DAS CARTAS Inicio: 30 de setembro de 2021 as 14hs00min 
PROPOSTAS: 
FIM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Inicio: 13 de outubro de 2021 as 08hs30min 
SESSAO DE DISPUTA DE LANCES: Inicio: 13 de outubro de 2021 as 09hs00min 
HORÁRIO: as 09hs00min Horário de Brasília 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
VALIDADE DA ATA 12 (doze) meses 

O titular de origem desta licitccóo torna público, para conhecimento dos interessados, 
que a Pregoeira, Verónica Lopes Queiroz, nomeado pela Portaria nº 148/2021, de 01 de 
setembro de 2021, juntado ao processo administrativo de que trata esta licitocóo, 
receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE PRE<;OS e 
DOCUMENTOS DE HABILITA<;AO, referentes a licltocóo objeto deste instrumento, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a cqulsicóo do objeto desta licitocóo. 
observadas as normas e condicóes do presente Edital e as disposicóes contidas nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da tnsírucóo Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 201 O,da lnstrucóo Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15�nho de 
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2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Nesta ücitccóo seróo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 
l. LICITA<;AO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitocóo: 
3. HABILITA<;AO: veriñcocóo atualizada da situccóo jurídica, quollñcocóo técnica e 

económico financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edita!, 
do vencedor da fase de proposta de preces: 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licltocóo. a qual será adjudicado o seu 
objeto; 

5. CONTRATANTE: O Município de Guaramiranga que é signatário do instrumento 
contratual (Secretaria Municipal de Saúde); 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitocóo e é 
signatária do contrato com a Adrninistrocóo Pública; 

7. PREGOEIRO: Servidor (a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preces e 
da docurnentocóo de hobilitocóo. abertura, condueño dos procedimentos relativos 
aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preco. ociuclcocóo. 
quando nao houver recurso, eloborccóo da ata, conducco dos trabalhos da equipe 
de apoio e recebimento de lrnpuqnccóo ao edita! e recursos contra seus otos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 (dois) servidores que prestoróo a necessária assisténcia o 
Pregoeiro durante a reolizocóo do preqóo: 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órqóo ou entidade de origem desta ücitccóo. 
incumbido de definir o objeto da ñcltocoo. elaborar seu termo de referencia, 
orcornento e instrumento convocatório, decidir sobre irnpuqnocóo ao edita!, 
determinar a abertura da licitocóo. decidir os recursos contra otos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposicóo de recurso, homologar o 
resultado da ücítccóo por meio eletrónico e promover a celebrccóo do contrato; 

10. PMG: Prefeitura Municipal de Guaramiranga; 
11. UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
12. SRP: Sistema de Registro De Preces. 
13. ÓRGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de ucitocóes e l.eilóes do Brasil - BLL, entidade 

conveniada com o Município de Guaramiranga mediante Termo de Apoio Técnico- 
Operacional. 

1 - DO OBJETO 
1.1 - REGISTRO DE PRE<:;O VISANDO A AQUISl<:;AO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

� 1.2 - Compóem o presente Edita!, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICA<;OES DOS ITENS DOS LOTES) 
ANEXO 11-MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO 111 - MINUTA DE DECLARA<;AO (ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUICAO FEDERAL); 
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ANEXO IV -TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITA<;OES DA 
BOLSA DE LICITA<;OES E LEILOES DO BRASIL - BLL; E 
ANEXO-V-MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO-VI -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 

2 - DA PARTICIPA<;AO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARA<;AO 
2.1 - Poderóo participar desta lícltccóo pessoa jurídica sob a denomínocco de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ccóes. anónima e limitada) e de sociedades simples, ossociccóes. 
tundocóes. e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou nao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Guaramiranga e que satisfac;am a todas as condicóes da legislac;ao em vigor, deste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitocóo e 
previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitocóes e teíloes do Brasil - BLL até 01 
(um) dio antes da data de reolizocóo do preqóo. mediante otríbuicóo de chave de 
ldentiñcocóo e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou 
operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subsequente 
encaminhamento da proposta de preces. exclusivomente por meio do sistema eletrónico, 
observados data e horários estabelecidos neste edltcl. respeitados os favorecimentos 
impostas pela Lei Nº 123/2006 e Lei Nº 147 /2014 e suas olterocóes .. 

2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operocóes no sistema eletrónico 
durante a sessóo pública do preqóo. ficando responsável pelo ónus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservancia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexóo do seu representante; 

2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relocco ao acesso no sistema operacional poderóo ser 
esclarecidas pelo número (41) 3042-9909 ou ainda através de urna corretora 
de mercadorias associada. A relocco completa das corretoras de mercadorias 
vinculadas a Bolsa de t.icitocóes e t.eilóes do Brasil - BLL - poderá ser obtida no 
site www.bllcompras.orq.br, acesso "corretoras". 

2.1.3 - Para participar do preqóo o interessado deverá previamente se credenciar 
junto a Bolsa de l.icitccóes e tellóes do Brasil - BLL, provedora do sistema, 
através de corretora de mercadorias associada ou diretamente no site da 
Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de ttcitccóes e teíloes do Brasil - BLL por ele 
indicada, junto a respectiva CRO - Central Regional de Operocóes da Bolsa de 
tlcltccóes e teilóes do Brasil - BLL. 

2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato, outorgando a corretora associada, por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto a Bolsa de ucítocóes e Leilóes 
do Brasil - BLL, poderes específicos de sua representccóo no preqóo. 

b) Deolorocóo de fato superveniente impeditivo de hobüitocóo. � 

2.2 - A porticípccóo é exclusiva a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) nos lotes indicados no Termo de Referencia; 
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2.3 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedores individuais que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferencia de 
controtocoo. o previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
2.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presuncóo de sua capacidade técnica para 
reollzccóo das tronsocóes inerentes ao preqóo eletrónico. 
2.5 - Nao será admitida a porticipocóo dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.6 - Nao poderóo participar desta licltocóo pessoas jurídicas declaradas inidóneas e 
impedidas de contratar com a Adrninisfrocóo Federal, Estadual e Municipal, bem como 
aquelas que nao tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de tlcltocóes 
e t.ellóes do Brasil - BLL. 
2.7 - Qualquer cidcdóo é parte legítima para impugnar este edita! diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 03 (tres) días úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas em campo próprio do sistema www.bllcompras.orq.br, 
devendo o Pregoeiro encaminhar a autoridade superior para decidir sobre a peticóo no 
prazo de 02 (dois) días úteis, a contar do recebimento do ato que a tenha motivado. 
2.8 - O licitante será responsável por todas as tronsocóes que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrónico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
2.9 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operocóes no sistema eletrónico 
durante a sessóo pública do preqóo. ficando responsável pelo ónus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexco. 
2.10 - O Preqóo Eletrónico será realizado em sessóo pública, por meio da INTERNET, 
mediante condicóes de seguranc;::a - criptografía e outenticocóo - em todas as suas fases, 
através do Sistema de Pregoo Eletrónico [licltocóes] da Bolsa de ucitocóes e t.eilóes do 
Brasil - BLL. 
2.11 - Os trabalhos seróo conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a insercóo e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Lícitocóes" constante 
da página eletrónica da Bolsa de ucítocóes e l.ellóes do Brasil BLL: 
www .bllcompras.org.br 
2.12 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas 
deveróo nomear através do instrumento de mandato previsto no ítem 2.1.4 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de ticitocóes e l.eilóes do Brasil - BLL atribuindo poderes 
para formular lances de preces e praticar todos os demais otos e operocóes no site: 
www.bllcompras.orq.br; 
2.13 - A porticipocóo do licitante no preqóo eletrónico se dará exclusivamente por 
meio de corretora contratada para representó-lo, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, oceitocóo 
e atendimento ás exigencias de hobiíitocóo previstas no Edita!. 
2.14 - O acesso do operador ao preqóo. para efeito de encaminhamento de proposta 
de preco e lances sucessivos de preces. em nome do licitante, semente se dará mediante 
prévia definlcóo de senha privativa. ' 
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2.15 - A chave de identiticocóo e a senha dos operadores poderóo ser utilizadas em 
qualquer preqóo eletrónico. salvo quando canceladas por solicitocóo do credenciado 
ou por iniciativa da Bolsa de ucltocoes e t.eilóes do Brasil - BLL; 
2.16 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer tronsocco efetuada diretamente ou por seu representante. nao cabendo a 
Bolsa de Licitocóes e Leilóes do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.17 - A licitante deverá promover a sua lnscricóo e credenciamento diretamente no 
site da Bolsa ou através de urna corretora de mercadorias associada. No caso de optar 
pelo credenciamento por corretora, a relocóo completa daquelas vinculadas a Bolsa de 
ücitocóes e teílóes do Brasil - BLL poderá ser obtida no site www.bll.orgcompras.org.br- 
acesso "corretoras" até no mínimo O l (urna) hora antes do horário fixado no editai para o 
recebimento das propostas. 
2.18 - O custo de operocionoüzocóo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa de ticitocoes e teilóes do Brasil - BLL provedora do sistema eletrónico, o 
equivalente aos custos pela utilizocóo dos recursos de tecnología da informccóo. 
consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
2.19 - A taxa de utilizocóo de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 
ressarcimento dos custos de desenvolvimento, otuofzocóo e rnonutencóo do Sistema e 
nao representa emolumentos ou torltocóo pela prestocóo de servicos. nos termos do 
artigo 5º, inciso 111. da Lei nº. l 0.520/2002; 
2.20 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o 
Sistema poderóo negociar livremente a cobronco de outros valores a título de 
corretagem pelos servicos prestados. 
2.21 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveróo nomear, através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 
em qualquer corretora de mercadorias associada a Bolsa de Licltocóes e Leílóes do Brasil 
- BLL atribuindo poderes para formular lances de preces e praticar todos os demais otos 
e operocóes no site: www.bllcompras.org.br; 
2.22 - O licitante deverá promover a sua inscricóo e credenciamento para participar do 
preqóo. diretamente ou através de corretora de mercadorias associada a Bolsa de 
Licitocóes e t.eilóes do Brasil - BLL por ele indicada, junto a respectiva CRO - Central 
Regional de Operocóes da Bolsa de ticitocóes e Leilóes do Brasil - BLL até o horário fixado 
no edital para inscricóo e cadastramento. 

3- DAS PROPOSTAS DE PRE<;OS 
3.1 - A proposta de preces inicial. sob pena de desclossflcocóo. deverá ser elaborada 
e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a ídentlficocóo do 
fornecedor, caracterizando o produto/Servico proposto no campo discriminado e/ou 
anexada. Citando a marca de todos os produtos dos ltens. como valor unitário por item 
e global em conformidade com o modelo do sistema. 

3. l . l - Os lotes/itens deveróo ser cotados, nos quantitativos licitados, 
segundo a unidade de medida consignada no edital. 
3. 1 .2 - Nos preces ofertados deveróo estar incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a entrega/execuc;:ao dos produtos/servicos referentes a 
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tributos, encargos sociais, e demais 6nus atinentes a execucco do objeto desta 
ücitocóo. 
3.1 .3 - No campo apropriado deverá existir declorocóo de que o 
proponente cumpre plenamente os requisitos de hobilitocóo e que sua 
proposta de preces está em conformidade com as exigencias do instrumento 
convocatório. 

3.2 -O encaminhamento da proposta de preces pressupóe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigencias de hcbilitocóo previstas no Edita!. o fornecedor será 
responsável por todas as tronsocóes que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
3.3 - Os preces constantes da proposta de preces do licitante deveróo conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento 
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deveróo ser 
cotados em moeda corrente nacional. 

3.3. l - Os preces propostos deveróo estar de acordo com o quantitativo do 
bem cotado. 
3.3.2 - Nos preces já deveróo estar incluídas as rernunerccóes. os encargos 
sociais, tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, toxos. 
fretes, seguros, deslocamentos de pessool. custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a controtccóo licitada, inclusive a margem de lucro, nao 
cabendo nenhum outro ónus que nao o valor estipulado na referida Proposta 
de Preces: 
3.3.3 - Os preces propostos seróo de exclusiva responsabilidade do licitante, 
nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer olterocco dos mesmos, sob 
oleqocóo de erro, omissóo ou qualquer outro argumento nao previsto em lei. 
3.3.4 - Ocorrendo discrepancia entre o preco unitário e total, se for o caso, 
prevalecerá aquele loncodo no sistema e utilizado para closslticocóo das 
propostas de preces. devendo o Pregoeiro proceder as correcóes necessárias. 
3.3.5 - Nao seróo adjudicadas propostas de precos com valor superior aos 
preces máximos estimados para a controtocco. 
3.3.6 - Na análise das propostas de preces o Pregoeiro observará o preco global 
por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deveróo apresentar o valor 
global por lote. 

3.4 - Os quantitativos licitados e cotados deveróo ser rigorosamente conferidos pelos 
licitan tes. 

3.4.1 - A proposta de preces deve contemplar o quantitativo dos itens em sua 
totalidade conforme licitado. 

3.5 - O prazo de validade da proposta de preces nao pode ser inferior a 60 (sessenta) 
dios consecutivos da sessóo de abertura desta lícitocóo. conforme artigo 6º da Lei Nº. 
10.520/2002. Caso a licitante nao informe o prazo de validade, será considerado aquele 
definido neste Edital. 
3.6 - A cpresentccóo da proposta de preces implica na ciencia clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especiñcocóo do servico e as 
condlcóes porticlpocóo. competicóo. julgamento e tormolizocóo do instrumento 
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contratual, bem como a cceitocóo e sujeícóo integral as suas disposicóes e a legislac;:ao 
aplicável, notada mente as Lei Nº. l 0.520/02 e Lei Nº 8.666/93. 
3. 7 - Semente seróo aceitas propostas de preces elaboradas e enviadas através do 
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, nao sendo admitido o recebimento pelo 
Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
3.8 - QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERA 
SUMARIAMENTE EXCLUIDO DO CERTAME. 
3.9 - Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
3.10 - Declorocóo que entregará os produtos em até 05 (cinco) dias após a ernissóo da 
(s) ordem (ns) de compra (s). 
3.11 O licitante deverá informar a condicóo de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 
123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Leí nº 11.488, de 2007, no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrónico do 
Bll.org.br. 
Observac;ao: Carta a Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitac;oes 
e Leiloes do Brasil - BLL, sob pena de desclassificac;ao. 

ORIENTA<;AO SOBRE A ELABORA<;AO DAS PROPOSTAS DE PRE<;OS ESCRITAS: 
3.12 -Será desclassificada a proposta com quantitativo de item inferior ao determinado 
pelo edital. 
3.13 - Na cotocco do preco unitário, será admitido o fracionamento do centavo 
semente no caso da deterrnlnocóo da expressóo monetária de valores que necessitem 
da ovoliocóo de grandezas inferiores ao centavo, sendo as rozóes resultantes 
desprezadas ao final dos cálculos. 

4 - DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 
4.1 - Os lances seróo apresentados exclusivamente por meio do sistema eletr6nico e 
seróo apreciados em face do VALOR GLOBAL, por LOTE. 
4.2 - Porticiporóo da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham 
atendido as especificocóes técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO Ido edital, 
excetuando-se preco. cuja análise será após a conclusóo da fase de lances. 
4.3 - Os lances seróo apresentados de forma sucessiva e em preces distintos e 
decrescentes. 
4.4 - Nao seróo aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.5 - Durante o transcurso da sessóo pública, os licitantes seróo informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a ldentiñcocóo do detentar do lance. 

4.6 -O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a tres (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do art. 31 do 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessóo 
pública terá dorocóo de quinze minutos. 

4.7.1-Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepcco de lances será automaticamente 
encerrada. 

4.7.2- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior óquelo. 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
4.7.3-Na ausencia de, no mínimo, tres ofertas, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de clcsslñcocóo. até o máximo de tres, poderóo oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 
4.7.4-Encerrados os prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
4.7 .5-Na ausencia de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de tres, na ordem de clossiñcccóo. 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa. 
4.7.6-Na hipótese de nao haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda as exigencias para hobílitocóo. o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

5- DA FORMA DE APRESENTA<;AO DOS DOCUMENTOS 
5.1 - Os documentos de hobilitocóo deveróo ser anexados exclusivamente na plataforma 
www.bllcompras.org.br acesso identificado no link - acesso público, caso as empresas 
nao anexarem documentos de hobilitocóo segundo o que se pede na plataforma, a 
mesa será automaticamente inabilitada. 
5. 1. 1 . Os documentos, em formato de arquivo a serem enviados via internet semente 
poderco ter as extens6es *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder urna outentlcccóo. 
ainda que diversas reproduc;6es sejam feítas na mesma folha, todos perfeitamente 
legíveis, enviados conforme as regras do edita! na plataforma de disputa: 
5.2.1. Nao seróo aceitos documentos apresentados por meio de fitos, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ílustrocóo das propostas de 
preces. 
5.2.2. Os documentos necessários a porticipccóo na presente llcitocóo. compreendendo 
os documentos referentes a hobilitocóo. as propostas de preces e seus anexos, deveróo 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários a porticipocóo no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deveróo ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
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5.2.4. Os documentos de hcblíitocóo exigidos, quando nao contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, nao poderao ter suas datas de expedicao superiores a 30 
ctrinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitacao: estes documentos 
deverao ser apresentados {originais ou cópias). no caso de cópias. deverao ser 
autenticadas. 
5.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para 
fim de veriticocóo. senda o licitante abrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitocóo. sob pena de, nao o fazendo, ser 
desclassificada ou inabilitada 
5.2.6. Os licitantes com enccrninhcróo. exclusivamente por meio de sistema 
www.bllcompras.orq.br, concomitantemente com os documentos de hobuitocóo 
exigidos no edita!, proposta com a descricóo do objeto ofertado e o preco. até a data e 
horário estabelecidos para a abertura da sessóo pública, quando entao, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa oocumentocóo. 
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hcbilitccóo exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operocóes no sistema 
eletróníco durante a sessóo pública do Preqóo. fícando responsável pelo ónus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexóo. Até a abertura da sessóo pública, os licitantes poderóo 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de hcbilitocóo anteriormente inseridos no 
sistema; 

Parágrafo segundo: Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
closslñcocóo entre as propostas apresentadas, o que semente ocorrerá após a reollzocóo 
dos procedimentos de neqociocóo e julgamento da proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que comoóern a proposta e a hobilitocóo do licitante 
melhor classifícado semente seróo disponibilizados para ovoüocoo do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 
6.1 - RELATIVA A HABILITACAO JURÍDICA: 
6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, 
a presentar o registro da Junta onde opera com overbccóo no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ccóes. acompanhado de 
documentos de eleicóo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com overbccóo no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.3 - ínscricóo do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prava da diretoria em 
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exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
overbocóo no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.1.4- Decreto de outorizocóo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZA<;ÁO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órqóo competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.5 - Registro na orqcnizocóo das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da Lei nº 5.764/71; 
II) Cornprovocóo da cornposicóo dos órqóos de ocrnlnístrocco da cooperativa 

(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da Lei nº 5.764/71; 
III) Ata de fundocóo da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno coma Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia 
que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
6.1.6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do (s) sócios (s]. 
quando se tratar de sociedade. 
6.1.7 - Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, no seu prazo de validade. 

6.1.7.1 - O Certificado exigido acima é obrigatório semente para o licitante que 
queira substituir documentos exigidos nos itens: 6.2; 6.3 e 6.5; e seus subitens do edita l. 

6.2 - QUALIFICA<;AO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
6.2.1 - Certidóo Negativa de decretocoo de falencia ou concordato expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 

6.2.1 . l - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidóes de sua filial e 
matriz. 
6.2. l .2 - No caso de cooperativa, está dispensada a opresentocóo da Certidóo 
exigida no item 6.2.1.1 acima. 

6.2.2 - Balanc;::o Patrimonial e dernonstrocóes contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de 
origem, mencionado expressamente em cada bolcnco o número do livro Diário e das 
folhas em que se encentra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, 
de modo a comprovar a boa situocóo financeira da empresa, comos termos de abertura 
e encerramento, vedada a sua substituicco por balancetes ou boloncos provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses 
da data da opresentocóo da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; 
6.2.3 Comprovocóo de boa situocóo financeira, que será avaliada pelos índices de 
Liquidez Geral ( 1 LG), solvencia geral(SGJ e Liquidez Corrente ( 1 LC), com resultado igual 
ou superior a 1, e Grau de Endividamento Geral (EG), com resultado menor ou igual a 1, 
resultantes da oplícccóo das seguintes fórmulas, que deveróo estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao bolonco e assinado pelo representante 
legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo ILG = Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC Ativo Circulante = Passivo Circulante 

SG Ativo Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

EG Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Ativo Total 

6.2.4 -Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderóo participar do presente 
processo mediante opresentccóo do bolonco patrimonial de abertura, assinado por 
sócio administrador e profissional habilitado da área contábil, devendo o mesmo ser 
registrado conforme a leqislocóo em vigor. 
6.2.5 - Tratando-se de Sociedade Anónima, publicocóo em Diário Oficial ou jornal de 
grande círculocóo ou cópia autenticada do Balanc;:o Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, ou cópia autenticada do Balanc;:o Fiscal correspondente ao 
último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante, com as respectivas dernonstrocóes de Conta de Resultados. 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscricóo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscricóo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

6.3.3. Certidóo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a 
Dívida Ativa da Unióo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGNF nº 1.751 de 2 de outubro de 2014; 

6.3.4. A cornprovocóo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feíta 
através de Certidóo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida A tiva 
Estadual; 

6.3.5. A cornprovccóo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feíta 
através de Certidóo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal; 

6.3.6. Prova de sítuocco regular perante o Fundo de Garantía por Tempo de Servico - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Sltuccóo - CRS e; 

6.3.7. Certidóo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistencia de 
débitos inadimplidos perante a Justico do Trabalho. 

a)- As microempresas e empresas de pequeno porte deveróo apresentar toda 
a documentocóo exigida para efeito de cornprovocóo de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrlcóo: 
b) - Havendo alguma restrícco na cornprovocóo da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dios úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Cornissóo de Pregoes, 
para a requlorizocóo da docurnentocóo e emíssóo de eventuais certidóes 
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negativas ou positivas com efeito de certidóo negativa, conforme os ditames 
da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
e) - A nóo-requlorizccóo da docurnentocóo. no prazo estabelecido, implicará 
decadencia do direito a controtccco. sem prejuízo das scncóes previstas no 
art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convococóo dos licitantes 
remanescentes, na ordem de clossificocóo. para a assinatura do contrato, ou 
a revoqccoo da licitocóo. ou item, conforme o caso. 

6.4 - QUALIFICA<;AO TÉCNICA: 
6.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
ldentlñcocóo e firma reconhecida do assinante no caso de atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito privado, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo 
produtos compatíveis em características com o objeto desta licitocóo. devendo conter, 
no mínimo, as seguintes informocóes: 
a) - rczóo Social, CNPJ e dados de contato do órqóo (ou empresa) emissor; 
b) descricóo do objeto contratado (ver especificidade de cada ítem); 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestao do contrato. Esses dados 
poderóo ser utilizados pela PMG/CE para cornprovccóo das íntormocoes. 

6.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 
6.5.1- Declorocóo expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo 111; 
6.5.2 - Declorocóo expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.5.3- Declcrocóo. sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente 
impeditivo da hobílltocóo. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncios 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, § 2º, da Lei n.º 
8.666/93). 

6.5.4 - DAS AMOSTRAS 
6.5.4. l. Para o licitante declarado habilitado e classificado em primeiro lugar, terá que 
apresentar as amostras de todos os itens do lote vencedor, sendo 02 (duas) amostras para 
cada ítem que cornpóe o lote, acompanhados de Fichas nutricionais e Laudos 
microbiológicos dos respectivos itens, sob pena de desclossíficocoo. compatível com as 
específlcccóes deste edital e proposta vencedora. 
6.5.4.2. As amostras dos produtos deveróo estar de acordo com os itens cotados, e 
deveróo ser apresentadas para análise, em até 48 (quarenta e oito) horas da 
convococco ao licitante, que acorrerá vio cornunicocóo formal na plataforma do 
preqóo eletrónico e deverá serem entregues no enderece: A VENIDA VICENTE SO ARES Nº 
306 - GUARAMIRANGA-CE- CENTRO- CEP; 62.766-000-ALMOXARIFADO CENTRAL, sendo 
o responsável pelo o recebimento das amostras a Sra. LUANA MOURA DE FREITAS - 
NUTRICIONISTA - CRN - Nº 25218/P, nos horários, dios e prazos a serem determinados 
através da convococco do licitante. 
6.5.4.3. Todos os produtos cotados deveróo ser de primeira qualidade, obedecendo as 
descricóes contidas no Termo de Referencia ANEXO I; ' 
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6.5.4.4. É competencia dos fornecedores a responsabilidade pela qualidade dos produtos 
a presentados; 
6.5.4.5. Das amostras apresentadas a rotulagem, inclusive a critérios técnicos, deveróo 
estarem conformidade com a leqislocóo em vigor; 
6.5.4.6. A análise das amostras apresentadas será submetida previamente ao Controle de 
Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico (Aprovocóo/Reprovccoo) do produto 
apresentado, sendo que, a amostra reprovada, gerará a desclcsslficocóo total do 
respectivo ítem para o licitante vencedor implicando na desoprovccco da proposta 
apresentada para o ítem; 
6.5.4.7. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela Equipe responsável, ou havendo entrega de amostra foro das 
especlñcocóes previstas neste Edita!, a proposta do licitante será recusada. 
6.5.4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á coma veriticocóo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a veriñcocóo de urna que atenda as especificocóes constantes no Termo de Referencia. 
6.5.4.9. Os exemplares colocados a disposicóo da Adrninistrocóo seróo tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela análise, nao 
gerando direito a ressarcimento. 
6.5.4.1 O. Após a divolqccóo do resultado final da licitocóo. as amostras entregues deveróo 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dios, após o qual poderóo ser 
descartadas pela Admlnlstrocóo. sem direito a ressarcimento. 
6.5.4.11. Os licitantes deveróo colocar a disposicóo da Admirustrocóo todas as condicóes 
indispensáveis a reolizocóo de testes e fornecer, sem ónus. os manuais ou etiquetas 
impressas em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando foro caso. 
6.5.4.12. As referidas amostras semente poderóo ser entregues por representante legal da 
empresa mediante documentccóo que o identifique como tal ou por procurccóo pública 
ou particular "especifica", onde na ocosióo. o mesmo só poderá representar urna única 
empresa. 

6.6- ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACAO: 
6.6.1 - Os documentos referentes a regularidade fiscal deveróo apresentar igualdade de 
CNP J, ressalvando-se aquele que o próprio órqóo emissor declara expressamente no 
referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da 
licitante. 
6.6.2- Caso hoja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos semente seróo 
considerados se forem acompanhados da verseo em portugués firmada por tradutor 
juramentado. 
6.6.3- Semente seróo aceitos os documentos enviados imediatamente vio e-mail, nao 
sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro, 
exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados vio e-mail; 
6.6.4- As certidóes de cornprovccco de regularidade, bem como as de falencia e 
concordato, caso exigidas neste editol. que nao apresentarem expressamente o seu 
período de validade, deverco ter sido emitidas nos 30 (trinta) dios anteriores a data de 
abertura da sessco, � 
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6.6.5- O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de 
veriñcocóo. sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dios 
úteis, contados a partir da soücltccóo. sob pena de, nao o fazendo, ser inabilitada. 

7- DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE 
LANCES 
7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de ucitocóes e t.eílóes do Brasil - BLL deverá 
ser providenciado até 01 (um) dio antes da data e hora de cpresentocóo das propostas 
constante do preórnbolo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante 
apresentará oeclorocóo. constando o pleno conhecimento e atendimento as exigencias 
de hobilitooóo previstas no edital, incluindo aquelas que nao estejam contempladas pela 
regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Guaramiranga. 
7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessóo pública do preqóo 
eletrónico pelo Pregoeiro com a divulqocóo das propostas de prec;:os recebidas, 
analisadas a conformidade das mesmas com as especificocóes técnicas e demais 
exigencias constantes do edita!, excetuando-se a análise de preces. que dar-se-á 
posteriormente. decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a clossiñcocóo 
exclusivamente daquelas que tenham atendido as exigencias deste edital. 
7.4 - No caso de desconexóo como Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do 
Pregoo Eletrónico, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a reoepcóo dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua otuocóo no 
certame. sem prejuízos dos otos realizados; 
7.5 - Quando a desconexóo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessóo do 
Pregao Eletrónico será suspensa e terá reinicio somente após comunicocóo expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica ( e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessóo: 
7.6 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a tres (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances; 
7.7 - Devido a irnprevlsóo de tempo extra. as Empresas participantes deveróo estimar 
o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em urna disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
7.8 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessóo pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qua! será encerrada a recepcóo de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrónico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preco. para que seja obtido preco melhor, bem como decidir sobre sua oceitocóo: 
7.9 - O sistema informará a proposta de menor preco imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou. quando for o caso, após neoociocco e declsóo 
pelo Pregoeiro acerca da oceitocóo do lance de menor valor; 
7.10 - A desistencia de opresentocóo de lance por parte de licitante convocado pelo 
Pregoeiro implica na exclusóo do mesmo da etapa de lances e na monutencóo do último 
preco apresentado por ele, para efeito de ordenocóo das propostas. � 
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7.11 - Caso nao se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
licitante classificado em 1 º lugar para que seja obtido prec;o melhor. 
7.12 - Declarada encerrada, a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade 
das ofertas no que se refere a exequibilidade do valor e classificará as pro postas na ordem 
crescente dos valores ofertados. 
7.13 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigas 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 

7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situocóes em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preco. 
7.13.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de prec;o inferior cquelo considerada vencedora 
do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de precíusóo. situocóo em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Nao ocorrendo a controtocóo da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I deste ítem, seróo convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste Edita!, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusóo: 
III- No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
ítem 7.13.1 deste Edita!, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.13.3 - Na hipótese da nóo-controtccco nos termos previstos no item 7.13.2 
deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
7 .13.4 - O disposto no item 7 .13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

7.14 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor prec;o caso 
ela nao atinja o valor de referencia definido pela odministrocóo pública. 
7.15 - A proposta de preces escrita (consolidada) do licitante classificado em 1º lugar 
deverá ser enviada para campo próprio no sistema www.bllcompras.org.br, no limite de 
120 (cento e vinte) minutos, após o recebimento o Pregoeiro verificará a conformidade 
dos documentos enviados com as exigencias do edita!. 
7.15.1 - O nao cumprimento da entrega da proposta de preces. dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará desclcssiñcocóo/lnoblütocóo. sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de clcssificocóo. sem prejuízo 
das soncóes previstas. 
7.15.2 - O nao cumprimento da entrega da documentccco de hcbilitocóo e proposta 
de preces. dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
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desclosstticocóo/ínoblütocóo. sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de clcssiñcocóo. 
7.16 - Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em 
substituicóo de documento pertinente a hobilltccóo jurídica ou quoliñcocóo econ6mico- 
financeira ou regularidade fiscal, o Pregoeiro verificará, de imediato, junto ao Cadastro 
da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, se a oocumentocóo do licitante se encentra 
devidamente regular. 
7.17 - Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes a sessóo seróo comunicados. 
7.18 - Caso o licitante desatenda as exigencias de hobllítocóo. o Pregoeiro analisará os 
documentos previamente anexados do licitante classificado em 2º lugar, na mesma 
forma, e, assim sucessivamente, até a opurocco de um que atenda ao edital, podendo 
ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido prec;o melhor, 
sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
7.19 - Em seguida, a Pregoeiro solicitará dos licitantes a rnonltestocóo sobre a intencóo 
de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará 
o objeto ao vencedor; havendo mcnitestocóo de recurso. esta será registrada em ata da 
síntese das raz6es do recorrente. 
7.20 - A falta de mcnífestocóo imediata e motivada do licitante importará a 
decadencia do direito ao recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e 
a Autoridade Superior homologará a odiudlcocóo, 

7 .20.1 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 
(vinte) minutos, na sessóo pública, de forma imediata. em campo próprio do 
sistema, manifestar sua lntencóo de recorrer. 
7 .20.2 - As raz6es do recurso de que trata o caput deveróo ser apresentadas em 
campo próprio no sistema www.bllcompras.org.br, no prazo de tres dios e os 
demais licitantes ñcoróo intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarraz6es, no prazo de tres dios, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ó defesa dos seus 
interesses. 

7.21 - O acolhimento de recurso importará na involidccóo apenas dos otos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
7.22 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do preqóo 
e adjudicará o objeto ao vencedor. 
7.23 - Caso a Autoridade Superior, nao esteja conectada para homoloqocóo e/ou 
oojucñcocóo. a sessóo será suspensa e a qualquer momento esses otos seróo procedidos, 
devendo os interessados consultarem o sistema. 
7.24 - O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessóo mediante motivo 
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocosióo. fazendo constar 
esta decisóo na ata dos trabalhos. 
7.25 - O Pregoeiro poderó. para analisar as propostas de preces. os documentos de 
hobilitocóo e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessóo para 
realizar diligencias a fim de obter melhores subsídios para as suas decis6es. 
7.26 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessóes seróo 
registrados em ata divulgada no sistema eletrónico, inclusive a tnoicocóo do licitante 

� 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 · Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 
unicef 

vencedor, a clossíticocóo dos lances apresentados e demais informocoes relativas a 
sessóo pública do preqóo. 
7.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ata de registro 
de preces ou o contrato ou nao apresente situccóo regular, no ato da assinatura do 
mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da hornoloqocóo e da 
cdiudicocóo através do ato de rescisóo e retornará os autos do processo o Pregoeiro. 
7.28 - O Pregoeiro retornará as atividades de selecóo de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de quolltlcccóo e closslñcocóo. para verificar as suas 
condicóes de hobílitocóo e celebrar a ata de registo de preces / contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da opllcocóo das scncóes cabíveis. 
7.29 - No caso de decretocóo de feriado que coincida com a data designada para 
entrega das propostas esta ücitocóo realizar-se-á no primeiro dio útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e 
horário, fazendo a publicocóo e divuíqocóo na mesma forma adotada inicialmente. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRE<;OS E DOS LANCES 
8.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo 

participado da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PRE<;O POR LOTE E 
A TEN DA ÁS EXIGENCIAS DE HABILITA<;AO OESTE EDIT AL. 

8.2 - Nao seróo levadas em considerccóo. vantagens nao previstas neste edita!. 
8.3 - Seróo desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de 

preces escritas que: 
a) nao atendam as exigencias referentes ao objeto e demais disposicoes deste editol. 
excetuando-se os preces. cuja análise dar-se-á posteriormente. 
8.4 - Seróo desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem 
preces manifestamente inexequíveis. 
8.5 - O resultado da licitocco será divulgado através de sessóo pública pelo sistema 
eletr6nico e/ou por publicocóo em jornal de grande círculccóo e Internet e de relatório 
a ser afixado em flanelógrafo na Prefeitura Municipal de Guaramiranga, assinado pelo 
Pregoeiro, no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta. 

9 - DAS OBRIGA<;ÓES DA EMPRESA VENCEDORA 
9.1 -A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com 
o cronograma desenvolvido pela Secretaria contratante determinado nas ordens de 
cornpros/servicos expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria contratante 
da Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
9.2 - A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um preposto, aceito pela Secretaria 
Municipal de SAÚDE, para representó-la durante o prazo de vigencia da ata de registro 
de creeos. 

10 - DA ADJUDICA<;AO, DA HOLOGA<;AO E DAS CONDl<;ÓES PARA FORMALIZA<;AO E 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS. 
10.1 - Após a hornoloqocóo do resultado da presente llcitocóo será lavrado A ATA DE 
REGISTRO DE PRE<;OS e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de 
até 02 (dois) dios úteis, contados da data da sua convococóo. ocosióo em que será 
verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Certidóo 
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de Débitos Relativos as Contribuicóes Previdenciárias e as de Terceiros, e Certidóo 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Unlóo- 
PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS (através da Certidóo Negativa de 
Débito- CND) e o Fundo de Garantia do Tempo de Servico. (CEF). 
10.2 - A ata de registro de preces deverá ser assinado na sede da prefeitura municipal 
de Guaramiranga, por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 
acompanhado de procurccóo ou contrato social e cédula de ídentíñcocóo. 
10.3 - O licitante que injustificadamente, nao apresentar documentocóo exigida para 
o certame, apresentar declorccóo falsa, nao assinar a ata de registro de preces. ensejar 
o retardamento da execucóo do seu objeto, nao mantiver a proposto. falhar ou fraudar 
na execucóo do ajustado, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Adrnlnistrccóo Pública pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edita! e das demais corninocóes 
lega is. 
10.4 A odiudicocóo dor-se-ó pelo pregoeiro quando nao ocorrer interposicóo de 
recursos. Caso contrário, a odludlcocóo ficará a cargo da autoridade competente. 
10.5 A hornoloqocóo dor-se-ó pela autoridade competente. 
10.6 Após a hornoloqocóo do resultado da licitac;ao, os preces ofertados pelos licitantes 
vencedores dos itens seróo registrados na Ata de Registro de Precos. elaborada conforme 
o anexo IV deste edita!. 

10.6.1 - Será incluído na respectiva Ata de Registro dos licitantes que aceitarem 
cotar o servico com preces iguais ao do licitante vencedor na sequéncia da 
clossiñcocóo do certame, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso II do Decreto 
Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013. 

10.7 Os licitantes classificados em primeiro lugar terco o prazo de 5 (cinco) dios, a contar 
da data do recebimento da convococóo. para comparecerem perante o gestor a fim 
de assinarem a Ata de Registro de Preces. O prazo de comparecimento poderá ser 
prorrogado urna vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
10.8 Quando o vencedor nao comprovar as condicóes habilitatórias consignadas neste 
edita!, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preces. poderá ser convidado outro 
licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de clossíñcocóo. para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a neqociocóo. assinar a Ata de Registro 
de Preces. 
10.9 O sistema gerará ata circunstanciada, na qua! estoróo registrados todos os otos do 
procedimento e as ocorréncias relevantes. 
10.10 A Ata de Registro de Preces. durante sua vigencia, poderá ser utilizada por 
qualquer órqóo ou entidade da Adrninlstrocóo Pública Municipal ou Estadual, na 
condicóo de órqóo lnteressado, mediante consulta prévia ao Órgao Gestor do Registro 
de Preces e concordancia do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Municipal nº 
Decreto Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 

10.11. l Os órqóos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Prec;os, deverco manifestar seu interesse junto ao órqóo gestor do Registro de 
Prec;os, o qua! indicará o fornecedor e o preco a ser praticado. 

1 O. 1 l .2 As contrctccóes decorrentes da utilizocóo da A ta de Registro de Preces de 
que trata este subitem nao poderóo exceder, por órqóo lnteressado, ao 
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somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Municipal nº Decreto 
Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 

10.11.3 Caberá ao órqóo gestor do Registro de Preces. para utilizccóo da Ata por 
órqóos interessados da Adrninistrocóo Pública, proceder a indicocóo do 
fornecedor detentar do preco registrado, obedecida a ordem de clossificocóo. 

11- DA FORMALIZA<;AO DA ATA E DO TERMO CONTRATUAL 
11.1. As obriqocóes decorrentes da presente llcitocóo seróo formalizadas mediante 
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PRE<:;OS, subscrita pelo Município, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo (a) ordenador (a) de Despesas, e 
o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos do Decreto Municipal Nº. 
004/2016 de 04 de janeiro de 2016, da Leí nº. 8.666/93, da Leí nº. 10.520/02, deste edital 
e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 111) o modelo da Ata de Registro de Preces 
a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obriqocóes resultantes da observancia da Legislac;ao 
aplicável deveróo obedecer as disposicóes elencadas na Ata de Registro de Prec;os - 
Anexa a este edital. 
11.2. Homologada a licitocóo pela autoridade competente, o Município de 
GUARAMIRANGA - CE convocará o (s) licitante (s) vencedor (es) para assinatura da Ata 
de Registro de Preoos. que firmará o compromisso para futura controtccóo entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dios úteis, contado a partir da 
convococóo. para subscrever a Ata de Registro de Preoos. Este prazo poderá ser 
prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante 
o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de 
Guaramiranga/Ce. 
11 .2.2. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao 
formalizar a Ata de Registro de Prec;os, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante a 
oplicocóo das penalidades previstas neste edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Prec;os no prazo 
estabelecido é facultado a cdrninístrocóo municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de clossíñcocóo final das propostas, para negociar 
com os mesmos, com vistas a obtencóo de melhores preces. preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a controtocóo. 
11.3. Incumbirá a odrninistrocóo providenciar a publlcocóo do extrato da Ata de Registro 
de Preces em jornal de Grande Circulacoo e/ou no quadro de afixacoo do Município, 
até o quinto dio útil do mes subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento 
se adotará com relocco aos possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registro de Preoos só poderá ser alterada em conformidade como disposto 
no Decreto Municipal n". Decreto Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016 e na Lei 
Nº. 8.666/93. 
11.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preoos fica obrigado a aceitar, 
nas mesmas condicóes pactuadas, os acréscimos ou supressóes quantitativas que se 
fizerem necessários, a critério da oorninistrocóo pública, respeitando-se os limites previstos 
no artigo 65 da Leí n". 8.666/93 e olterccóes posteriores. 
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11.6. A Ata de Registro de Prec;os produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
11.7. A Ata de Registro de Preces nao abriga o Município a firmar qualquer controtocóo. 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo acorrer licitocóes específicas para os 
servicos objetos desta ücitocóo. obedecida a legislac;ao per e, sendo assegurada ao 
detentar do registro a preferencia de fornecimento dos produtos, em igualdade de 
condicóes. 
11.8. O direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo preco 
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de 
Preces. e o preco cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
11.9. O preco registrado e os respectivos fornecedores seróo divulgados no quadro de 
avisos da prefeitura do Município de Guaramiranga/Ce e ficoróo a disposicóo durante a 
vigencia da Ata de Registro de Prec;os. 
11.1 O. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os creeos dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preces registrados a qualquer 
tempo, em decorréncia da reducóo dos preces praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos produtos registrados. 
11.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preco registrado e 
adequá-lo ao preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver 
acima do preco de mercado. 
11.11. Em caso de olterocóo dos preces de mercado, deverá ser observado o disposto no 
Decreto Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 
11 .12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a neqociocóo. o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e cpresentocóo de comprovantes, que nao pode cumprir as 
obriqocóes assumidas, devido ao preco de mercado tornar-se superior ao preco 
registrado, por fato superveniente. 
11 . 13. Em qualquer hipótese os preces decorrentes da revísóo nao poderóo ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferenc;a percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a 
época do registro - equocóo económico-financeira. 
11 .14. Para efeito de definicóo do preco de mercado seróo considerados os preces que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município para determinado 
ltem. 
11 .15. Nao havendo éxito nas negociac;6es como primeiro colocado, o Município poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus 
Prec;os, nas mesmas condicóes do 1 º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preces 
ou parte dela. 
11.16- A detentora da Ata de Registro de Preces terá o prazo de 5 (cinco) dios úteis, 
contado a partir da convocccóo. para assinar o Contrato, quando deverá comparecer 
ao Setor de tlcítocóes de Guaramiranga-Ce, situada na Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 
- CEP: 62.7 66-000, Guaramiranga-Ce. O referido prazo nao poderá ser prorrogado. 
11.17- A recusa injustificada da detentora da Ata de Registro de Preces em assinar a 
Minuta do Contrato dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará a 
opllcocóo das penalidades previstas nos itens 19 .1 .1 e 19 .1 .2, deste Edita!, poden do a 

� 
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CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de clossiñcocóo. as demais licitantes, 
após cornprovocóo da sua compatibilidade de proposta e hobíütccóo. com esta 
licltocóo. para celebrocóo do Contrato. 

12. DO PRE<;O, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1 - PRE<;OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos 
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela odmínlstrocóo, de 
conformidade corri as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidóes Federa is, Estaduais e Municipais do Contratado, 
todas atualizadas, observadas as condicóes da proposta. 
12.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dios após o encaminhamento da 
documentocóo tratada neste subitem, observadas as disposicóes editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreróo reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundocóo Getúlio Vargas. 
12.4 - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequéncios incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execucco do ajustado, ou ainda, em caso de torco moler. caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual. 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal sítuccóo e 
termo aditivo, ser restabelecida a reíocóo que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retrioulcóo da Adrninistrocóo para a justa rernunerocóo 
dos produtos, objetivando a monutencóo do equilíbrio económico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

13-DA RESCISAO DO CONTRATO 
13.1-A rescisóo contratual poderá ser: 
a). Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b). Amigável. por acordo entre as partes, mediante outorizocóo escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que hoja 
conveniencia da Acrninísfrocóo: 
13.2- Em caso de rescisóo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 
que hoja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.3- A rescisóo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncios 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

14 - DA FISCALIZA<;AO 
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14.1 -A execucco do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscolizocóo 
e ovoliccóo por intermédio de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
14.2 - A ñscoüzccóo de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do 
Município de Guaramiranga. 
14.3 - Quaisquer exigencias de ñscoflzocóo inerentes ao objeto do Termo Contratual 
deveróo ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ónus para o 
Município de Guoramiranga. 

15 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES 
15. l-Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório seróo enviados o 
Pregoeiro, até tres dios úteis anteriores a data fixada para abertura da sessóo pública, por 
meio eletrónico, na forma do edital. 
15.2-0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclorecimentos no prazo de dois dios úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitor subsídios formais aos 
responsáveis pela eloborocóo do edita! e dos anexos. 
15.3-As respostas aos pedidos de esclorecimentos seróo divulgadas pelo sistema e 
vinculoróo os participantes e a odrninlstrocóo, 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do preoóo. por meio 
eletrónico, na forma prevista no edital, até tres dios úteis anteriores a data fixada para 
abertura da sessóo pública. 
15.5-A irnpuqnocóo nao possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elcborocóo do edital e dos anexos, decidir sobre a irnpuqnocóo no 
prazo de dois dios úteis, contados da data de recebimento da irnpuqnocóo. 
15.6-A concessóo de efeito suspensivo a lmpuqnccóo é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licltocóo. 
15.7-Acolhida a lmpuonccóo contra o edital, será definida e publicada nova data para 
reolizocco do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a olterocóo nao afetar a 
forrnulocóo das propostos. 
15.8-A impuqnccóo feíta tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do 
processo licitatório até o transito em julgado da decisóo a ela pertinente. 
15. 9 -Semente seróo aceitas soücitocóes de esclarecimentos, providencias ou 
impuqnocóes mediante peticóo confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrónica, em tinta nao lovóvel. enderecodo o Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Guaramironga, com ldentlñcocóo precisa e completa do autor e seu 
representante legal ( acompanhado dos documentos comprobatórios). 
15. l O - REVOGA<;AO E ANULA<;AO: O Município de Guaramiranga - Ce, poderá revogar 
a ücltccóo por rozóes de interesse público, ou anular esta licitocóo. em qualquer etapa 
do processo, por ilegalidade, no todo ou em porte. 

16- DA CONTRATACAO 
16. l - As obriqocóes decorrentes da presente ücltocóo seróo formalizados por termo 
de contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário 
Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e o (s) licitante (s) 
vencedor (es) doravante denominada (s) Contratada (s), que observará os termos da Leí 
n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exorne 
prévio da Procuradoria Jurídica do Município. � 
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16.2-0 licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dios úteis, contados da devida 
convococóo. para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste edita!. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado 
soncóes previstas na Lei nº 8.666/93. 
16.3-Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Secretário Ordenador de Despesa convocar a (s) licitante (s) 
remanescentes, respeitada a ordem de clossificocco final das propostas para fazé-lo em 
igual prazo e nas mesmas condicóes propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preces (descontos), ou revogar a ücítccóo. 
16.4 - O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execucoo do Contrato. 
em compatibilidade com as obriqocóes assumidas, todas as condicóes de hcbilitocóo. 
16.5- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade como disposto no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas olterccóes posteriores. 

17 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTACAO DOS SERVICOS 
17.1 - A entrega dos produtos deverá serfeita de FORMA PARCELADA e de acordo com 
o cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de 
compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
17 .2 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo com as especíñcocóes 
apresentadas na proposta. 
17.3 - Os produtos seróo recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. 
17.4 - A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nao seróo recebidos bens foro do 
expediente de trabalho. 
17.5 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo com as especiñcccóes 
apresentadas na proposta. 
17.6 - Nao ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a substituicóo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da cornunlcccco da Secretaria requisitante. 

18- DO PAGAMENTO E DA (S) DOTACAO (ÓES) ORCAMENTÁRIA (S) 
18. l- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto licitado, mediante opresentccóo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 

18. l. l - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condicóes da hobilttocóo. cuja confirrnocóo será feita através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órqóos emissores das certidóes de 
regularidade fiscal. 

18.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a 
liquidrn;:ao da despeso. o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, quaisquer ónus para o 
Município. � 
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18.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizocóes devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
18.4- O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por 
conta das dotocoes orc;:amentárias das unidades participantes do presente processo. 

19- DAS SAN<;OES 
19. 1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pro posta, nao 
assinar a ata de registro de preces ou contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentocóo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucco do 
fornecimento, nao mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucco do 
fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Guaramiranga/Ce será descredenciado no 
Cadastro do Município de Guaramiranga/Ce pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de cplicocóo das seguintes multas e das demais cornínocóes legais: 
19. l. l - multa de l 0% ( dez por cent o) sobre o valor da controtocco no caso de: 

a) Recusar em celebrar A ta de Registro de Prec;:os ou contrato quando 
regularmente convocado; 
b) Apresentar documentocóo falsa exigida para o certame; 
e) Nao mantera proposta ou lance; 
d) Fraudar na execucóo do objeto; 
e) Comportar-se de modo inidóneo; 

19. l .2 - multa moratória de 0,3% (tres décimos por cento) por dio de atraso na execucóo 
do fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dios, 
no caso de retardamento na execucóo do fornecimento; 
19. l .3 - multa moratória de 10% ( dez por cent o) sobre o valor do fornecimento, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dios na execucco do fornecimento; 
19.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucco do fornecimento, desde que nao caiba a oplicocóo de 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrlqocóes 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, nao abrangidas nos subitens anteriores, seróo aplicadas, sem prejuízo 
das demais scncóes previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 
l 0.520/02, as seguintes penas: 

19 .2.1 - advertencia; 
19 .2.2 - multa de até 5% ( cinco por cent o) sobre o valor objeto da ücitccóo: 

19.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dios a contar da notíñcocco ou decisóo do recurso, por meio de Documento 
de Arrecodocóo Municipal - DAM. 

19 .3.1 - Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
19 .3.2 - Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida A tiva do 
Município e cobrado mediante processo de execucóo fiscal, com os encargos 
corresponden tes. � 
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19.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
19 .4. 1 - Descumprir as condicóes contratuais: 
19 .4.2 - Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Adrnínistrocóo. sem justificativa 
aceitável; 
19 .4.3 - Nao aceitar reduzir o seu pre co contratado, na hipótese de este 
se tornar superior óqueles praticados no mercado; 

19 .4.4 - Tiver presentes rozóes de interesse público. 

20 - DA INEXECU<;AO E DA RESCISAOCONTRATUAL 
20.1 - A inexecucóo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisóo. atendido 
o disposto nos artigas 77 a 80 da Leí nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21 - DAS DISPOSl<;OES FINAIS 
21.1 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeco 
a reofizocóo do certame na data marcada, a sessóo será automaticamente transferida 
para o primeiro dio útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que nao haja comunlcocco do Pregoeiro em contrário. 
21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relccco a eventuais dúvidas na 
iníerpretocóo do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito o 
Pregoeiro no seguinte enderece: www.bllcompras.org.br, e sua resposta será divulgada 
na mesma plataforma e será vinculante aos demais licitantes. 
21.3 - As normas que disciplinam este Pregao serco sempre interpretadas em favor da 
ornoliocóo da disputa entre os interessados desde que nao comprometam o interesse da 
Adrninistrocóo, a finalidade e a sequronco da controtocóo. 
21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das intormccóes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licita<;ao; 
21.5 - lndependentemente de declorccóo expresso. a simples porticipocóo neste 
certame implicará na oceitocóo plena das condicóes estipuladas no presente edital e 
subrnissóo as normas nele contidas. 
21.6 - O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a ctericóo da sua quolificocóo e a 
exata cornpreensóo da sua proposta, durante a reolizocóo da sessóo do Preqóo. 
21.7 - É facultada o Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da 
ücitocóo. a promocóo de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a insírucóc 
do processo. 
21.8 - A autoridade competente poderá revogar a lícltocóo por rozóes de interesse 
público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anuló-la por ilegalidade de oficio ou por 
provococóo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o 
día do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dios de 
expediente da Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 
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21.10 - É vedado ao servidor dos órqóos e entidades da Administrocóo Pública, inclusive 
Fundocóes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
21.11 - A docurnentccóo apresentada para fins de hobilitocóo fará parte dos autos da 
licitocóo e nao será devolvida ao proponente; 
21.12 - Aos casos omissos oplicor-se-óo as demais dlsposlcóes constantes da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas clterccóes 
posteriores, Decreto nº 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

22 - DO FORO 
22.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes 
deste Termo Contratual, será o da Cidade de GUARAMIRANGA, Estado do Ceará. 

Guaramiranga - Ce, 23 de setembro de 2021 

Silvana so� de Souza 
Secretaria municipal de saúde 
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1-0BJETO - REGISTRO DE PRECO VISANDO A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

2-JUSTIFICATIVA E OBJETIV0- 
2.1 - O presente registro de preces para futuras e eventuais oquisicóes de géneros 
alimentícios, de interesse da Secretaria de Saúde do Municipio de 
Guaramiranga/Ce, tem como justificativa basilar, a necessidade dos materiais 
objeto deste termo de referencia, visando munir tal lnstituicóo de itens de 
consumo, visando o pleno funcionamento operacional interno da mesma. A 
oquislcóo de géneros alimentícios, justifica-se pela necessidade do pleno 
funcionamento dos setores administrativos da Secretaria de Saúde, evitando 
porolizocóo de ocóes de interesse público, o que demandaria inúmeros prejuízos 
a municipalidade, bem como poroüzocóo dos atendimentos ao público. 
2.2- Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada 
a selecóo de proposta mais ventajosa para a Adrninistrocóo Pública Municipal, 
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a controtocóo de empresa 
para futuras e eventuais aquisic;6es de géneros alimentícios, possibilitando o 
desenvolvimento das atividades operacionais internas da Secretaria de Saúde do 
Município de Guaramiranga/Ce. 

3. DA FUNDAMENTA<;AO E PARTICIPA<;AO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE-EPP NO LOTE EXCLUSIVO 
3.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGAO ELETRÓNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
- SRP COM LOTE COM AMPLA PARTICIPACAO E COTA RESERVADA Á MICROEMPRESA - ME 
E Ety\PRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21 /06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 
08.06.94 E LEI 9 .648/98 E LEGISLACAO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147/2014 E SUAS ALTERA<;óES, DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2016 de 04 de janeiro de 2016 
E LEI 12.846/2013. 
3.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147 /14, a 
odminlstrocóo pública: 

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente a oorticipccóo 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contrctocóo 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redac;oo dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 
111 - deverá estabelecer, em certames para oquislcóo de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contrctocóo de microempresas e empresas de pequeno porte. 

3.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Leí 147/2014, para que estas possam gozar 
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dos beneficios previstos na referida tel. inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP 
é necessário. a época do credenciamento, mcnitestccóo de cumprir plenamente os 
requisitos para closslñcccóo como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por 
meio da declorocóo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento. 
3.4. A pcrticipocóo é exclusiva/reservada a microempresa ou empresa de pequeno porte 
nos lotes devidamente informados no presente termo de referencia. 

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO-MENOR PRE<;O GLOBAL POR LOTE 

4.1. A licltooóo deverá ser processa por LOTE. 

5-ESPECIFICA<;AO E QUANTIDADES DO OBJETO 
5.1 - Conforme anexo ao termo de referencia. 

06. DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
6.1- O presente Instrumento terá vigencia de 12 ( doze) meses, contados da data de 
assinatura. 

7 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTA<;AO DOS SERVl<;OS 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo como 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de 
compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
7.2. Os produtos deveróo ser entregues no depósito da Secretaria requisitante da Cidade 
de Guaramiranga. 
7.3. Os produtos seróo recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. 
7.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 17:00 horas. de segunda 
a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nao seróo recebidos bens foro do expediente de 
trabalho. 
7.5.A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dios corridos. a 
contar da data de recebimento da ordem de compra. 
7.6 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo comas especiñcccóes apresentadas 
na proposta. 
7.7 - Nao ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a substituicoo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da cornunicocóo da Secretaria requisitante. 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dios após a entrega do 
objeto licitado, mediante opresentocóo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 
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8.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condicóes da hcbilitocóo. cuja confirrnocóo será feíta através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órqóos emissores das certidóes de 
regularidade fiscal. 
8.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a 
üquidocóo da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, quaisquer 6nus para o 
Município. 

8.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a eventuais multas ou indenizocóes devidas pela Contratada, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

9 - DAS OBRIGA<;ÓES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS /CONTRATADA 
9.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato abrigar-se -o: 

9.1.1. Cumprir integralmente as disposicóes do Contrato; 

9 .1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo a inda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, acorridos 
durante seu fornecimento; 
9 .1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execucóo do objeto controtuol. em particular no que se refere ás 
contribuic;:6es devidas a Previdéncia Social. obrigac;:6es Trabalhistas, Seguros e aos Tributos 
a Fazenda Pública em geral; 
9. 1 .4. Manter, durante toda a execucco deste contrato, em compatibilidade com as 
obriqocóes por ele assumidas, todas as condicóes da hcblrtocóo e quofificocóo exigidas 
na ñcitocóo: 
9.1.5. Atender com presteza e dignidade o (s) servico (s) objeto deste contrato; 
9.1.6. Aceitar nas mesmas condícóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 ° da Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada; 
9.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou lncorreoóes: 
9.1.8. Indicar preposto, aceito pela odrninlsfrocóo. para representó-lo na execucóo do 
contrato. As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante 
do contratado deveróo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
cdocóo das medidas convenientes. 

10 - DAS OBRIGA<;ÓES DA CONTRATANTE 
10.1. A contratante obrigar-se-á: 

10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edita! e contrato, bem como zelo na prestocóo 
do fornecimento e o cumprimento dos prazos; 
10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos 
produtos objeto deste contrato; 
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10.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execucóo do objeto 
contratual; 
10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condicóes estabelecidas neste 
instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
10.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos 
produtos licitados, prestando-lhes todas as intormocóes e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados. 

11-FONTE DE RECURSOS/ DOTA<;OES OR<;AMENTÁRIAS 
11 . 1 - As despesas decorrentes da controtccóo correróo por conta, dos recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, sobas seguintes dotccóes orc;amentárias: 
10.01 10.301.0014.2.056 - 33903000 - 1214000000/1211000000/1213000000 
io.o 1 10.302.0014.2.058 - 33903000 - l 214000000/ 1211000000/ 1213000000 

11.2 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por 
conta das dotccóes orcomentórics das unidades participantes do presente processo. 

Guaramiranga - Ce, 21 de setembro de 2021 

SIL VANA 
SC?itr,s 

DE S<?UZA SECRET�ESAUDE 
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